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    CAPÍTULO 1 DA IMPORTÂNCIA JURÍDICA DO MEIO AMBIENTE


    É inegável a grande importância das questões ambientais para o meio jurídico, mormente no que se concerne à responsabilidade das pessoas, naturais e/ou jurídicas, em face das agressões e transgressões que o meio ambiente vêm perpassando nos últimos anos no Brasil, como também em todo o mundo.


    Da mesma sorte, abordar sobre a relevância do meio ambiente e da natureza soaria como uma manifestação pleonástica, no momento em que o meio ambiente é tudo que pulsa e, juntamente com a natureza que em sua amplitude do verde, da fauna e da flora, é que permitem que a vida aconteça.


    É por meio da natureza e seus recursos naturais, inseridos no contexto de um meio ambiente equilibrado que obtemos a água necessária para manutenção da vida; o ar que nos permite respirar de forma saudável, o alimento que nos sustenta, além de inúmeras outras matérias primas fundamentais na fabricação e/ou composição de bens e artigos que utilizamos e/ou consumimos.


    Lado outro, também podemos inferir que o meio ambiente significa o local onde se desenvolve toda a vida na terra, isto é, como dito, a natureza com todos os seres vivos e inanimados que nela habitam e que, por seu turno, se interagem.


    Em consonância com as palavras de FARIAS (2006)3 a questão do meio ambiente alcança maior destaque e espaço, hodiernamente, na mídia de quase todo o planeta, assim como nos debates de natureza política.


    Isto porque é evidente que a cada dia, os problemas ambientais tem-se revelado bem maiores, tanto em quantidade, como na potencialidade de seus efeitos danosos.


    Fatores tais como o aquecimento global; a amplitude da lacuna na camada de ozônio, responsável por auxiliar a manutenção da vida no planeta ao filtrar os raios ultravioleta do Sol; a constatada escassez de água potável em algumas regiões do globo terrestre; os desmatamentos indiscriminados e destruição das florestas, se revelam apenas como alguns dos problemas de ordem ambiental que, por sua vez, colocam em risco não somente a qualidade de vida, mas a própria vida do ser humano.


    Não obstante, ainda na esteira dos entendimentos de FARIAS (2006), na grande maioria das vezes a expressão “meio ambiente” tem sido empregada e veiculada de maneira vaga e rasa nos debates e discussões sobre o tema e, maiormente, nas informações veiculadas pela mídia em quase todas as suas dimensões.


    Sustenta o autor que, não raras vezes, deixa-se a entender que o “meio ambiente” seria a mesma coisa que a “natureza” e/ou os “recursos naturais”, induzindo a população a um conceito romantizado de esforços em defesa do “mico-leão-dourado” ou de espécimes de orquídeas raras, ambos ameaçados de extinção, e retiram do tema toda a carga política, ideológica e, principalmente, de interesse econômico que o assunto abrange. Com efeito, o meio ambiente carreia uma imensa e relevante carga jurídica em seu escopo, que não pode ser desprezada e/ou passar “in albis”.


    Além da preciosa vida das “ariranhas”; das “baleias-francas-do-sul”, dos “botos-cor-de-rosa”, assim como das “astromélias” e das “araucárias”, animais e plantas com risco de extinção, outros fatores importantes tem sido violados diante das severas agressões que o meio ambiente vêm sofrendo nos últimos anos.


    Por essa razão é que se torna fundamental trazer à colação a importância jurídica do meio ambiente que, por seu turno, tem despertado maior atenção da opinião pública, como também de alguns legisladores, no que se concerne ao esforço de tentar regulamentar a utilização racional e consciente do meio ambiente, significado pelos seus corolários: natureza e recursos naturais.


    Neste diapasão, devemos enfatizar que o Estado brasileiro, por meio de seus aparatos legislativos, em face da edição da Lei de nº. 6.938, de 31 de agosto de 1981 (BRASIL, 1981), criou a denominada “Política Nacional do Meio Ambiente” e, com isso, não apenas definiu, como também consolidou a terminologia “Meio Ambiente” e os riscos que o mesmo perpassa, ao insculpir em seu artigo 3º, a seguinte definição legal que, nessa oportunidade, trazemos á colação, in verbis:


    Art 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:


    I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas;


    II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das características do meio ambiente;


    III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente:


    a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população;


    b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas;


    c) afetem desfavoravelmente a biota;


    d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente;


    e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos;


    IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental;


    V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora. (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)


    Ocorre que na compreensão de MACHADO (2019), a indigitada lei acabou por definir a expressão “meio ambiente” de uma forma bastante abrangente e, com isso, estendendo seu sentido à “natureza” como um todo, ou seja, repercutindo num modo totalmente integrativo e interativo.


    Destarte, foi a partir dessas elucubrações legislativas que, de acordo com o autor em comento, se chegou à concepção de “ecossistema”, ou seja, a formação da unidade básica da ecologia como ciência que se dedica a estudar as relações entre os seres vivos e seus respectivos ambientes de vivência, de forma que cada recurso ambiental passa a ser considerado como parte integrante e indivisível com o qual se interage de maneira frequente, como também do qual se é total e diretamente dependente.


    Nada obstante, consoante sustentam os autores CAPRA e LUISI (2014), o “ecossistema” como parte da ecologia ( para determinar a simbiose entre os seres vivos e o seu desenvolvimento num dado meio ambiente),em sua essência, trata-se de uma visão sistêmica que, por seu turno, encontra amparo nos ramos da ciência moderna, como por exemplo na física quântica que, nessa trilha, define que o universo, como tudo que o integra, é efetivamente composto de uma rede de relações em que todas as partes encontram-se interconectadas.


    Os desdobramentos que se verificam ao longo do desenrolar do século XXI, evidencia cada vez mais que inúmeros problemas pululam em nosso tempo, ou seja, a questão da incessante busca e desenvolvimento dos meios de produção de energia; as questões de ordem econômica e financeira; os aspectos concernentes à segurança alimentar; bem como aqueles relacionados com as mudanças climáticas e, maiormente, as afetações verificadas junto ao meio ambiente.


    Trata-se de problemas sistêmicos e que, desta forma, não podem ser compreendidos isoladamente, conquanto estejam interconectados e, da mesma sorte, sejam interdependentes.


    Na pior das
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